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REQUERIMENTO Nº      , DE 2017 - CAS 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Requeiro a V. Exª, nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal, destaque para votação em separado da Emenda 
nº 394 de 2017, apresentada ao PLC 38 de 2017. 

O presente destaque tem objetivo de suprimir o art. 1º do projeto a 
redação por ele atribuída ao § 5º do artigo 59 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse dispositivo permite a instituição de banco de horas por meio de 
acordo individual entre empregado e empregador, o que atualmente não é 
permitido, nem pela Consolidação das Leis do Trabalho, nem pela 
jurisprudência consolidada do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula 85, 
V). Banco de horas e modalidade de regime de compensação de jornada 
são matérias de negociação coletiva, nos termos do inciso XIII do Art. 7o 
da CF, não se admitindo assim sua instituição por acordo individual. 

A instituição do banco de horas individual é medida que retira 
direitos dos empregados, pois, ao passar de forma ordinária a compensação 
prolongada de horas trabalhadas, retira do trabalhador direitos como 
adicional de horas extraordinárias, barateando a mão-de-obra, podendo 
também gerar um aumento do cansaço físico e mental e o crescimento de 
acidentes de trabalho. 

Dessa forma, a supressão de referido dispositivo é medida que se 
impõe. 

Sala das comissões, 

Senador PAULO PAIM  
PT/RS
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